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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE MANOEL EMIDIO -
PI 

RESOLUÇÃO N9 001/2019 

Dlsplle 80llre a convocaç&o da I Conrerl!ncla Mrmldpal dos 

Dlral.os da Peasoa Idosa de Manoel Emrdio- PI e dé ontrasi 

provldêodút;. 

O ~dente do Conselho Municipal do Idoso de Manoel Emfdio, no uso de suas. 

atribuições lego.is, 

RESOLVE: 

Art. 16 -Convocar a I CONFERêNCIA MU IClPAL DOS DIRBITOS DA PESSOA IDOSA, 

com o fim de o.wliar os avanços na con.solidaçlo do. Política Municipal de Atendimento ao Idoso, 

llll gestão e na qwdificaçllo da gp$1io d05 pro~ projetos e 89i)es;; 

§ 16 - AI Confetenci.a Municipal dos Dueitos da Pessoa Idosa, do município de M.anoet Emídio 

Piau1, realizar-se-á, no dia 29 de abril de 2019, na sede do SfN,OICATO DOS 

TRABALHADOR$ RURAL DB MANOBL EMIDIO-PL 

§ 'r - A I Conf'aencia Municipal dos Dírdtos da Pe5soa IdoSll lerá como Tema Central: Os, 

Desafto& de Envelbeeer no Skulo XXI e o Papel du PoUdica8 P6bllcas. 8 como Eixos, 

tcmlllicos: 

J. Oi;eib:1$ Amdsmeotai$ na Con$1nJÇã01Bfet:ivação das Pol(ti,cas Páblicu. Subei,xo.<;: 

Sadde, A&$ist!ncia SocW. Previc!!i:tcia, Moradia. Tn.nsponc. Cultura. Esponc e Luer. 

D. &tucaçlo: usegurando direitos e emancipaçlo buman.a. 

Ili. Enfmn.tamcnlo da Vlolaçlo dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa. 

IV. O,. Con..,1.hos de Di;rt,itos: ""º papel na efetivação do controle sôclal na ge,:açlo e 

implementação das polCilcas piibUcas. 

Art. l6 - I.nstiwir a Comisdo Organizadora, coordenada pela ~sidentc do Conselho e coma 

composição paritária dos representantes Governamentais e lo-OOvemamentais, compolltl. 

pelos 5eguiu.lc$ mew.br0$: 

EliVllldo Josc de Sousa (Representante da Assistencia Social) 

Elineusa dos Santos Silva Costa (Rep,esent&nte da Assisl!ncia Social) 

Adailroa de Sousa Oliveira (Represen.ta.nte da Satíde) 

Cibclc Sowa rrcim11 ~~ da Satíde) 

An.tõnio Jose da Silva (Represeniante da ONG) 

Lucilene Marques de Sousa Silva (ONO) 

Parqndo Único. Apoiarão a Organiz.açllo da Con:fen!ncia. tais como: n:p=tantes das 

unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Assiste.ncia Social, Secretaria Municipal de. 

Salide, Associaçllo do Comunidade de Agua Branca, Sindica.to dos TrnbAlhadores Rurais. 

Art. 3" - A Comls.são Or_ganludo.ra terá como compec!ncia: 

1- Pn:.parar e aoompanhar a opemcionalizaçio da Conferencia Municipal dos Dm:itos da PeS50I. 

Idoso.; 

II- Propor e encalUilinbar paca aprovação da Plenária, matmm rclatiYOS a critáios de definição 

do nlimuo de Ddega.dos (as), Projeto, Regimento, Metodologia. Diwlp.ção, Organiz.ação e 

Compo$içio a ser utilu:ada durante a Con.f:etencia Municipal dos diteitos da pes.soa idosa; 

m. Orgiuiiur e coordenar a Confm@ncia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

IV- Pr:omoYU a integraçllo 00tn u Unidade$ da Secretalio. Muuicipal de TJ:abalho e Ação, 

Comuniláda, que leilham. inletfaoe oom o ewnto. para .re~lver ewntuais pell&nclas e tratar 

assun.tos ieferentes li. Conferencia Municipal dos direitos da pessoa idosa; 

V- Dar suporte t6cnico - opcrncional dnrnnte o evento; 

VI- Manter o CMI do Município iofonnado sobre o andamento das provid&cias operacionais, 

programíticas e de si:m:mati:mçio da Conferi!ncia dos Direitos da Pessoa Jdou; 

Art. 4• - &ta Resoluçlo GDlre mn vigor a partir da data de sua publica,;;io. 

Manoel Emídio/ PI, 23 de maio de 201!t. 

PRESIDENTE IX> CMJ 

Eslado do Piauí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA- PORTARIA NO 012/2019 

Errata quanto a Portaria n• 012 de 13 de maio de 2019. em razlo de sua primeira 

publicaçAo, no Diário Oficial doa Municlpi08 do Piaul, ediçlo MMMDCCCX:XVI de 21 de 

maio de 2019, haver constado erro material (CRF errado). 

Onda MIi: 
! FRANCISCO JOSE DE SOIJSA ! CPF: 028.494.383-52 ! Assessor Especial 

Laia ... : 
! FRANCISCO JOSE DE SOUSA ! CPF: 781.390.153-34 ! Assessor Especial 

Monsenhor Gil-PI. 21 de maio de 2019. 

&tado do Píaui 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N• 012 DE 13 DE MAIO DE lGt!t 

DI~ sobre • nomu~ de Ocupante dtt 
c.rso Pdbllco de Pl'O\lfmento em Comlnla 
que menciona, 

o PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR cu .. &tàdo do Piauí, no uso de 
suas atribui9Ges legai,:; que lhe confere o art. 109, inciso IV, da Lei OrgAníca Municipal, e 

CONSIDERANDO ainda o disposlO na Lei Complementar n• 003/2009, de 14 de abril 
de 2009, que dispõe sobre a lei Org4nic11 da Adurinisttaçllo Pllblka do Municlpío de Monsenhor 
Gil-Pi: 

RESOLVE 

Art. 1• . Nomeu FRANCISCO JOst DE SOUSA, CPF n• 781.390.153-34, para 
ocupar o cargo de provimento em Comissao de "--Or IEapedal, s!mbolo DAM-2, do 
MWI.Í<:.fpio de MoJJSCllbor Oil-Pi, a ser lotado na Secretarla Municipw de Políticas para 
Juvemude, Empreendedorismo, &,porte e Lazer. 

Art. :r . E&ta Portaria entnirá c:ro vigor na data de sua pllbli~ revogando-se as 

disposi90($ em oontririo. 

Certífiq11e-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do ~feito Municipal de Monsenhor Gil, 13 de maio de 2019. 

~~ 
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